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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 
de Salto, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são confe 

ridas por lei,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanoiona e promulga a seguinte leit

outubro de 1.984

ppias

Prefeitura Municipal de Salto

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI
Prefeito Municipal

Registrada no Gablne Prefeito, publicada
na Imprensa local e afixada na sede da Prefeitura

ANTONIO C

Artigo 2e - As despesas decorrentes da execu
ção da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias pró —

3S - Esta Lei entrara em vàgor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Artigo 1» - Fica a Prefeitura Municipal autoxl 
zada a celebrar Convênio com a Secretaria de Estado da Cultura, a fim • 
de integrar a Biblioteca Publica Municipal no Sistema de Bibliotecas Pu 
blicas do Estado de são Paulo, criado pelo Decreto nfi 22.766, de 09 de

cm 29 de novembro de 1.984

icipal de Salto.

JAMABGO
Chefe de Babinete




